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cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DA BAIXA GRANDE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N'; PI-22094/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, com sede na Rua Júlio Teixeira, n' 83 - Centro, São
Miguel da Baixa Grande-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO JOSÉ DE
MOURA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o B,anco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmçÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAM-A

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR;

I

I- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASALEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

TI - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI-

VI! -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quândo solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defutidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adqnírir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponivel, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/O 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (ElO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem 'instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por.impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia auterização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
,

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserviincia das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla q.efesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

__... J- .~'" ,.;'
",Fdo,SenadoFedua 1)-,~i ' " . "1Ic . ,-
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8,1 "Sãô de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-:'/haN'''_>!.Q _, 5
Processo ~;Q.J 0_-.... .

",,:;/,%Jg::J ~ I
Rllbric;_ ••__ .~~ _o •••••• ~ •
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I " as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11" as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8,2 " O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 " O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA" DO FORO

10.1 " Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas .

• --=--~--
(' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática" SEI

Testemunhas:

~-
Victor Guimarães "(fieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
. Programa interlegis " SSEPI

Vereador Francisco José de Moura
Presidente da Câmara Municipal de São Miguel da
Baixa Grande

.~tP~r;~~~
Representante da Câmara Municipal de São Migue\ da
Baixa Grande O
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE sAo MIGUEL DA BAIXA GRAi\lDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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•

INFORMAÇÕESP ARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de São
Miguel da Baixa Grande:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com O Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaràs Municipais;

,2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ORLANDO M. CASTRO SECRETÁRIO

EDIMILSON J.CASTRO ZELADOR

~~~f~IH;m~~.~~~~~~~:::a1t~ilrffi:~~
[.:se] atestar instalação

Oxx86 296-0050 [x treinamento

[x] atestar instalação
Oxx86 296-'-0127 X treinamento

(-] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão 0

Francisco José de Moura
Câmara Municipal de São Miguel da Baixa Grande

Estejormlllário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com (J maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.



" '-~Folha N. __ J.~.
Proces,o N'..L4.C;:6f03'C;;

A ubricl ~ ..:~',~:::.'_"
e

Senado Federal

FORMULARIO DE A CEI TA ('A.O DE EQUIPAMENTOS
(V,'",ão 11)

Câmara Municipal de São Miguel tia Baixa Gl'tillde PI _
t:stado: IPIAIJl _ .. ,--- ... '

--------, ...••......_--

Nome do Responsável.junto ao Programa lnterlcgis: (Pessoa autori;,nd<l pela Cínnam quo está realizando o "ot.il<)

[ORLANDO MENDES Ói=:-(:AS'.rl~.(:: _

Assistência Técnica
Empresa:
IJR IN-F-O-R-I\.-~-~'--~~K-'_:;\~"_'__ o

Técnico:

I iROCiÉRIO .. _. _
IJIllJ/Telefone Comercial:

'1~6i.338334 ' ",.,._,

l. Ilados dos cl[llip"mcntos I'ccchidos:

i6277528-_ .._ ..__ .

r \llmlll Irnpl.e~'Wn. La~il."rLeXlllUl"k modelo K32~

~1ll1\. desérie:

Trunsformndor-no 12XE5Y

..... , .._._---'
t Im Mil,To('ompntndol' Non.dntn Nlll'SOOA260Z •

, --1

NulO. Série Micro:

Nun!. Stirit' 1\'1t1nitor:

NUI11. Série Modem:

Nun). Série Wl!'hcarn:

Num. Sérir: HOllh~r:

IDO Ii:\:61'.2. ,
111V03470162i'-"

~.~ 12244(iÓ I 2 1 ]

I<:'s 105043 X5]07OJ]e ._...._.
._---------

iDD 1.QJ)90i'Ol 53

.... "'1
."I

..... Oi

1

lC.t.h; li•.•do r En.r max 1000 \\": !4 Y 1 A.:lQ.5c::2::..4"'Cc::l3c::2::..- _

2. Foi reIl1i:1""\,,uma nova instatação da máquina uWizuntlo os CDs de f('eupcraçào en,iados?

SIM/NAu ISIM ..
A \\'ehe.llrn 1'0.;inst"l"da c confi!:~lrada com sucesso?

SIM/NAo [si!Y1:
4. "'oi Ministrado curso de 3 hOrlls?

SIM/1\.\0 i!ilNi--1
E.m caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muil" Bom, 110m, Resular, Ruim) [BOM

Obs,er".açõ"., ..... ,......... .__ . ..,__ ..... , ,
Túdos os Equipamentos l;orarn Instalados e Estão em Perfeito Funcionamento "'''1
08S: O Eqiparnento lIeou configurado para uso de Intcmetc. Não existe ainda um !'l'Ovedol"Próprio. I

(Coloque nesle campo lodas as informações que você ache importante eíW sobre as dificuldades encontradas ,1 respeilo da lnslalação
af$llIada alou condiçlles futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os cq ipamentos ,acimfl esp;cificadosData
_10~,08/2004__ ASSinatura I " flt/ll.rA,:d' L';;",;ilo.

"mrERLEGlJ
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2110611993, bem. como suas al!tfaçêes; DATA, DE ASSINA!UR~: rllcerlegis; MODALIDADE: NQS telTllOSdo di$posto no An. 25. da ESPÊCIE; Convmio nO, RJ-3300612002 - INTERLEGIS, celebrado
1910412004; V[GENClA; A partir da data de a5Smatlrfll. ~ 'flgenm Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;; DATA DE en:re o Cernro de ImormiliC3 e Processamen'.o de Dad1JS do ~o
equi\l8lente.ll duraç10 do Programa Inlertegis; SIGNATARlOS: Pelo ASSINATURA: 06/0512004; VIG~l\CIA: A partir da data de as- Feder.al - PRODASEN. nuando como Órl,oio ExealtQr do Programa
Senado Fe;1enl _ PRODASEN • Ellmo. Sr. Pettõnio 8arb05a Lima $inalUn, fllm vigência equi"a1ente à duração do Progr3l11a Inte:iegis; Intc:rlegis e a Cimara Municipal do,:Ca«Ioso Moni18.RJ; OBlE TO,
Carvalho- Din:w-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Argeu Ran- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEr-i _ Exmo. Sr. Estabdece e regular a participação da Casa Legislau\18 no Progr:una
",'C',""", ..Co'~~oen~~ .."'p,C'~_06112~,:":c,~,P'TEI~LimJ,d~~~d-OP:::; Pelrorrio Barl>osa Lima Can-alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- [ntalegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
P ".<>n .• VV'O n<'v..... niado. V=dor Irene Arcanjo de MOU18Dias, Pl'l.'SiderJ:e da CâmaIll Lei nO8.666. de 21106/1993. bem.como suas alte:aç{ies; DATA DE
~~i:rop~oe bn=~i~~c:=epto_~eE=:a ~~~ Municipal de Nazaré do Piauí-PI. ASSINATh"RA: 311Oil2oo2; V[GENCIA: A partir da data de as-

Urga • ,~"'~" ESPÉCIE; Convenio n": 1U.3303S12OO3 • TNTERLEGIS. celw18do sinarura. çom vigblcia eq'.livalente 11duraao do Programa Interlegis;
lnrerlegis e ~ Câmara MwUcipal de FrancUco A,Tes.Pl; OBJETO; enlnl o Cenuo de Inform3tica e Pr~3lf1mro de Dados do Senado SIGNATARlOS; Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Esl3belecer e regu1ar a participação da Casa Legislativa no Pr0ffr;;a Federal • PRODASEN, atua.'ldo como Ôrgão E~ecutot do Programa Mario L1icio Ueerda de Medeiros. Dire:or-E~~VI); Pelo' Can-
Interlegi$; MODALIDADE: Nos termos do dis~sro no An. . da lnterlegis e a Câmara Municipal de Aperibe-RJ; OBJETO; Establ'+ veniado. Vereador Eiliel ~inh. PTesidmte da C!maIll Municipal
~sí'~i*:e l]JoOfhlll1't~Ê~~I~~u: ~~~;~T~~: leeer .e regulu a participaç1D da Casa. Legisl~liva no Programa In. de Cardoso ~forcira.RJ.
. . -' . lern à duraçlo do Pr I I' terleg.s; MODALIDADE: Nos tmnos do dISposto no An. 25,-da Lei ESPÉCIE: Cominio rr,RJ:3304ll2oo3 - rNTERLEGIS. celebrado
;';g~~t.uOS~~ ~ F~eral • PRODA~~\~~o~r: n. 3.666. de'21106J199J. bem .como suas alterações; DATA D'i', AS- cntre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
;'cll'Ónio Barbosa Linoa Carvalho- Ditelor.E~eeut:h'o; Pelo Canve- SINATURA: 2510612003; VIGENClA: A partir da data de o>~in=a, Fedcnl . PRODASEN. amando como Ôrg:ão EJlecutOT do Pro~am.a
niado, Vereador Francisco de Assis S. Li.mil. Presidente. d3 CãmaIll com yigência equivalente 11 dunç:ão do Progrartul [merICh"is; S[G- lntl:r1o:gis e a Cimara Municipal de Comendadar Levy Gasparian-RJ
Municipal de Francisco Ayres-PI.ESPECIE: Convo!fljo n'; PI. NATAR[OS: Pelo Senado Federal _ PRODASES _ Exmo. Sr. Mârio OBJETO: Estabelecer e regulu a parricipaçlo da Casa Legislaciva nO;;
2206312004 _ INTERLEG[S, celebrado enlre O Centro de [nfom'lârica Lúcio Lacerda de Medciros- Dir-elor-E~ecutivo; Pelo Conveniado. PrDgIatf13 lnrerlegis; MODALIDADE; Nos tem1OS' do dispos!O no
e Processamento de Dados do Senado Fedm.!- PRODASEN. atuM- Vereador Milton Ornar dos Santos. Presidente da Câmiln Municipal Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações'
do <;orno Org!o Executar do Programa lnlerlegis e a Cimara Mu- de Aperibé-lU. D~TA DE ASSISATURA.: 15f1012003; .vIGÊNCIA: A partir da dI~
nicip~ de Franciso;o ~-P.I; OBJETO: Esorbdecer'e:rqulu,a "; 'ESPECIE:Convmo nO; 1U-3300ll2oo2 -lNTERLEGIS. celeb18do de assinawr.l, con) vige:-.cia equiva1enle.;.,rruraçã.;i',40 Programa In-

. _'~. pamapação da Cua LegiS!atl\18 nO,Progranu, lnl~~~; ...~fODA~,"~~entre-~o'Ccillro de Informicica e Processamento de Dados do Senado ter!egis~ SIG~AT ARlOS;~Pelo ..Senado 'Federal<,PRODASEN - "E.F".,
UDADE: Nos termos do disposto no' Art. 25.'da Lei' n. 8,666. 'de":-.JFedérat '.'PRODASEN, amando cómo Ôrgào EJlecutor do Programa mo. Sr. Petrômo ,Barbõsa:Lirna~C:nvalhó ~. Diretor-E~ecutivo; ..Pilo- ".-
2If06!1993, bem .•.como suas ll!=çÕes; DATA:DE,ASSINA~, ",':Interlegis~e a 'Cânura MU:licipal de Araruama-RJ; 08JETO; Es Conveniado: Vereador Luíz'Gros.ii.Júriicr. ~ideílle da CãmlUll Mu,
20104I2004. VIG"NC[A A partir da data de assmarun. çom "gena~ ~ ' tabeleoer e regulu a párnapação da Casa Legislativa no Programa ruajXl1 de Com<:nd:ulor Levy Gaspanan-RJ ..- , • -
equl\l8lenle à duraç.100~ "SE~anu Inrer1W'sp SIGNA~ [elO ImerlegJS MODALIDADE Nos CetmOSdo dIsposto no Art. 25 da ESPECIE Con,ênlO rr RJ-3303912003 • INTERLEGIS, eclebcido

~,'} ,_ ~. "" ~ena~~ Fedt:flli - ~R A P I ~~m£ ~ ~:oo WI _ [ma .•.. l'C1 n° 8 666~de 21/0611993 bem como suas aller:aÇÕes DATA 'DE v, enue,o Cenuo de Inforrr.anca e Proce:sspenlO de Dados do Senado~ '1:~ 'f' > -"',-

, •.,,:.:san~osDI~d~~:'oC~~'~=Clpa~' de FflIII~S~5~l~~: ,ASS)NA;T~, 1II1212og2,}~.[GÊl:JCLA A partir da 'data .de;lS;:. •./~ - 'pRODASES, a~~como OrjJo"ExicutOf 40 Pr~ ,.' ~ ~•.'- - v .
~_' <I. P[ ESPEC1E Convên,o n0 P[-2204II2004 _ rNTERLEGIS i:ie!ebi'3do'.? srnalUfll com Vlgênaa equrvalenlc..l.d~ do Programa IntCrlegu: ~ Im...nqps e a C~ ~U:I'apal .•.de C0!'C~ de M<il:abu-RJ ••O~--_~:><':>1' -" "~,~
.' mtre o Centro de lnf()l'tl'lllnca e Pror:essaménto de Dados 'do ~aoo" 'S[GNATARIOS Pelâ"senádó Fe'dml'. PRODASEN - Exnw Sr IETO Estabet= e regulaii~lpartlapaçilJ~da: C~a Legl51mvu'no ;,; •• "" ,"

Federal _ PRODASEN. amando como órg3ó Executor do Programa Mârio' LüClo l.aCeroa de Medeiros' D'retor-ExecullvO. PeI" Con- Prosranu Interl~s. MOD"'LlDADE Nos.tem1os, do disposto no
Inlerl~1S e a Camara MuruClpal de Mas.sape do Plam-PI. OBJETO , veruaé.o,,vereador André LUIZMÔnica e Stlva. Presidente da Carnara An. 25 da tel n 866(;, de 2110611993. bap como SIJ3Salterações .

• _ 'lo. '. _' EstabeIecer e regular a pamClpação da Casa Ltglslan,-a-no Prognrna MumC1pal de Aràruaml-RJ'" •• ~ DATA DE ASS~!,~ q7ll112.003, VI~ENCIA A parnr da'data • ,~',
;:;._::. ~,c ',Interlqps. MODALIDADE Sos lermos~do dlsposto'ôQ ArU15,'da '[, ~ESPECIE Convemo n° 1U.3302612001 _ lNTERLEGIS. celebriulo de ZlS1Rawr.l, com V1g~~ eqUIvalente à diliação dó Programa In- "1-' "-~
.~.' _ \" • ~LeI n° 8666, de 21/0611993. bem.como suas alre:ações DATA' DE"" '-enue o Co.:iimi de IiIforrnanc:a é Proc:dsamento de Dados do Senado u:r1eg.s, SIGI',ATf-JlJOS ~elo:.S!"~ Ft:d~l - PRODASEN -_ Ex- ~ :; -;•.••..-,* , A ~ ASSINATURA 16/0412004. VICiENCIA A,partl[ da (data &,as-S 'Fêdefal. PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa mo. Sr Petromo B~osa Llma-Carvalho-~Diretor.Ejecutrvo .Pdo, ~ ~
_...•', >," ." smatura; çom vIgêncIa equlV1Ilenle a d"raç1o'do Pro~ma lnterlegl5; - _ Interleg15 e a CàiiUni Mumap:aI_de Areal RJ. OBJETO Estabelecer e Convel'llai:lo, Veiiador Claudio LU,z Cardm da Rocha" Presidente _da ".' .!--
c" ,! .,. 'S[GNATARIOS Pelo Senado F~a1,>- PRODASEr.; - EJlmo Sr _ regular 'a pa:tlo;lpaçàO da-Casa Leg.slariV1l no Programa 1iI[efJeg.s,. Camara Mumclpal,de Con<:eIç.1o de Mao:;abu-RJ ~, ,-. ":. ~ ,

<:'. z_ PeIrOn,o Barbosa L,ma Carvalho- DlTelOr-hecuh'o. ,Pelo Convc :', l\.IODALID ••.DE Nos termos dó Ol$posto no Art. 25. da Lei n° 8 666~ ES~CIE Gon,t!nlo n: RJ-3},02S12oo3 •• INTERLEGIS. celebrido :,. ~ "" _~'~ - •.
" .:.. nl~o Veriadora Rosa1àr.dla Fanas: de Ohv!lr~ ~I\l8\ Pre:std.=~ ~.. 'de 2tl06f1 '}93 bem como:uas aherações, DATA DE ASSINATURA enl!l' o Cenuo de [nfo.rmmc.a e Processamento de Dados do SeNdo /,,' ,- , -_

•• ;t , - ~ - _ ,Camata MWllc,paJ de ~~sape do-Plau,-Pl ","".' ,"'- .,"':.--r-.;.~ , .-~ .•..";:31/1212002- VIGENCrA A partlr da data de asSlll.1tUra. com Vlgênaa ,federal. f'~ODASE~. atuaooo cr;'rtlOÔrg.l:o EJlecutor do Progran:~: ., " ••.•
'~:.."'~' ",ESPECIE Convemo ~ ,.PI-22081;V2004 -,.rN1!'RLEGIS celebt3do_" _equh;leniê 11'd~ do' Programa liiterleg.s SIGNATAR[OS PelO~'" hirerIegrs'e ~ C~a,Mun'~lp~'dfXordeiro-RJ. ,OBJETO Esta-.~~: ',- ~~. "'-" .'
~ ~ mtre o Centro dI: [nforrnanC3 e Pror:essamento de Didos do semido k seó.ido Federal c PRODASEN Exm S Mário L ao Lacerda. de belecer e, regul;u ,~, parnClpaÇ.lO dà~Casl' Leg,slaDH' no PtDgr.lma • ' .
...•.J 'i' _ Federal _ PRODASEN. iIIUal1do como ÓI]:30 EireculOr oo'PiogflIma. I '~Medelri'is:< Diret;' -E • llVO P~lo C o r; ~ \i~ Jose ,"[ _. lnter1tg1s: MODALIDADE ,Nos rermos~do dispclS!O no Arl '25. da' "'>- ,~__ u
... :•• ,.. IntCrlegis e a C~ Múil~c!pal"de Palmelra,do. P'iI.Ulc~I;',OBJ~TO:"f'.::delli:SOtíri;mo:";:es=e'd2' Cãmzra.~~:icipai de Areal~RJ . .-":.a;.;' ';', Lei nO~8.666,'&:'21106fI99).'5bém-.Como\,suas;a1te:~~;.DATA' DE:: _,~r,.. ~.

, .• ,;: ._«,-., EstabeJ~ e r-egular apam,;,paç1o da Casa L~.s~va.":,'~~ '~~:'ESPÊCIE!:'O:invemc'- nO; 1U.3300312002 -'INTERLEG1S, celebra'do ,:>-~SIN~Tl.fR:'\:.0~S!20.o.3;"VI9~NCIA;' ..A ..parnr:,da'dara-de a;s~""'''; .~.
.1n~tgJs; MODALIDADE; Sos termos do ~sposro.~ An. 25., d3 : entre O centro de InfomWiea e Processa:nmto de Dados do Senado .' S'IWUra, ~m Vlllenl;1a equl\l81ente a rlwa~ do Programa. Interleg.s;. :
Lei n" 8..666. ~e 211061199~.. bem como ~, a1~~ .•_/>ATA ..DE Federal ~:PRODASEN. anando CXlmoÔrgão Executor do Programa SIGN~TARJOS:; Pe!o Senado, F~ : ~R.c:'DA~Er:"- E:uno. Sr.
~SSINATURA .. ~~~CJ0:4, VIG~SCIA. A parttt "" ..:ata.de ~- Inlcrlegise.a Câmara Municipal de Armação dos Búzios-RJ; OB- . P~o Barbosa Lima Carvalho- I!'r" 'l, ';...•.eeunvo,. Peto .Conve-
ImaMa, p)rTl vlgeno;l~ eqUivalente à du~ doProgmna Interleg.s; . JETO, Estabelecer e regulu a participação da Casa Legislativa no mado.~r:Paulo Rt:nato Gonç3lves Viella; Presldemed~ Ci-
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedeTaI- PRODASE;..i c.EJlmo. Sr. c Pr 'lnterl .. MODALIDADE' N do d' mara.MulllClpal de Cordeiro-RJ.
P~nio Barbosa Lima Carvalho- Dir,etoT:Executi~o; Pelo ~ve- A~~da Lei ';~'.666, de 2[10611993.:":: suas ':.r~ESPECIE: Cortvt!nio nO; ~-33037I2oo3 • rNTERLEGlS. celebrado
niad?, .vereador Paul.o Ham~,:"=os Pinl1el.ro, Presidente da Carnara ,- DATA DE ASSINATIJRA' 311071'2002' VIGENCIA' A partir da da emre o CentrO de Informatlca e?ro<.:essamento .dc Dados do Senado
Mun,ClpaI de Pahnerra do Piau,.PI. d"ibl ; . I . . dw'açli 'do P I til Federal - PRODASEN. =do como órgão Executor do Programa
ESPÊCIE: Convenio nO: .P.[-22089/2004 _ P.-ITERLEG[S. celebrado e I~'~~~~Á;;OS.C1;d ~Iva ~teF~ _ ~RODlS~ E": Interlegil e a C:i=r.l Mun!c!pa! _de Duque de Çui~IU:'OBJETO: 1.
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ASSINATURA: 22/0412004; VIGÊNCIA: A pan" da data di: IS- Federal - PRODASE:'-.'. atuando como 0rg50 EJlecutor do Programa Pnronio Bubosa Lima Can-all:o- Diretor-Exec:urivo; Pelo Conve-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t',ç;
;~,t£,~';;;~j t~;.:-:, "",'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Miguel da Baixa Grande
Avenida Júlio Teixeira, n° 83 - Centro
São Miguel da Baixa Grande - PI
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8 SEI 2008
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NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAfRE
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D SEGURADO I VALEUR otCLARt

ECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
,-,,,, Lo '-''-- dVRATION UNIDADE DE DESTINOf)2J f21Jé)(J{)jf BUREAU DE DESTINATION
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RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
$IGNATURE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Miguel
da Baixa Grande
Avenida Júlio Teixeira, nO83 - Centro
Sâo Miguel da Baixa Grande - PI
64378-000

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

f,Y11J1lL-sOIV íJ56-
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RArSON soe/ALE DE_L'EXf!t=DI.TEUR.

h h
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ENDEREÇO PARA OEV

CIDADE I LOCALlTt i.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
'-Dirctor da Secretaria Especial do Interle-gis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fedcral
70.165-900 - Brasília - DF..
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